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DIREITO PÚBLICO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
MODULA SUSPENSÃO DE PROCESSOS SOBRE JUROS 
COMPENSATÓRIOS EM DESAPROPRIAÇÃO E 
AUTORIZA JULGAMENTO PARCIAL DE MÉRITO. 

Ao julgar embargos de declaração no Recurso Especial 1.328.993, a Primeira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) restringiu a suspensão de 
processos que discutem a taxa de juros compensatórios nos casos de 
desapropriação. Além de afastar da suspensão aqueles em que não haja recurso 
quanto a tais encargos ou não estejam sujeitos a reexame necessário, a seção 
determinou que os casos em que haja tal discussão sejam resolvidos por decisão 
parcial de mérito, podendo o processo seguir quanto às demais matérias.  
 
Também não estão suspensos os processos já transitados em julgado até a data 
da publicação do acórdão paradigma e os que versam sobre desapropriações 
para reforma agrária cuja imissão na posse tenha ocorrido após a vigência da 
Lei 13.465/2017.  

Em setembro de 2018, a seção acolheu uma questão de ordem no REsp 
1.328.993 suscitada pelo ministro Og Fernandes e entendeu que era necessária 
a adequação das Teses Repetitivas 126, 184, 280, 281, 282 e 283 e da Súmula 
408 do STJ, em virtude do julgamento de mérito da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 2.332 pelo Supremo Tribunal Federal (STF).  

Na ocasião, o colegiado determinou a suspensão de todos os processos em 
trâmite no território nacional a partir do momento em que a questão analisada – 
taxa de juros compensatórios aplicável às ações de desapropriação – se 
apresente, ressalvados incidentes, questões e tutelas interpostas a título geral 
de provimentos de urgência nos processos objeto do sobrestamento.  

Delimitação  
Os embargos de declaração foram opostos pelo Incra para esclarecer o alcance 
da suspensão de processos. Segundo a autarquia, o sobrestamento, na forma 
como foi determinado, afetava desnecessariamente processos em que não há 
insurgência em relação ao decidido pela sentença quanto aos juros 
compensatórios.  
 
O ministro Og Fernandes, relator, afirmou que o Incra tem razão ao alertar que, 
nos casos de imissão de posse posteriores à Lei 13.465/2017, não há incidência 
dos juros compensatórios que eram previstos no Decreto 3.365/1941, portanto, 
deve-se afastar a suspensão dos processos regidos pela lei superveniente.  
 
O relator destacou que o sobrestamento somente incidirá quando a questão dos 
juros compensatórios for controvertida, "não havendo que se falar em suspensão 
pela mera aplicação, ou não, de determinado índice".  

Og Fernandes afirmou que o colegiado está fazendo um esclarecimento sobre o 
que foi decidido em setembro de 2018, já que, na ocasião, a seção "afastou 



expressamente a suspensão quanto aos feitos transitados em julgado, 
alcançando, inclusive, aqueles processos com recurso parcial que não verse 
sobre os juros compensatórios".  

Ele disse ainda que a suspensão determinada também não afeta processos em 
que a questão dos juros compensatórios deixou de ser litigiosa, como pode 
ocorrer no caso de homologação de acordo específico.  

Parcial de mérito 

O colegiado rejeitou o pedido do Incra para que a suspensão abrangesse 
somente os processos na fase de recurso especial. Segundo o ministro Og 
Fernandes, tal medida "desvirtua-se da lógica dos precedentes judiciais 
instituída pelo Código de Processo Civil de 2015, cuja eficácia ganha relevo com 
a aplicação, pelas instâncias ordinárias, da orientação jurisprudencial firmada 
nos tribunais superiores, evitando-se a interposição de recursos especiais e 
extraordinários nesses casos".  

Ao citar o Enunciado 126 da II Jornada de Direito Processual Civil, o relator disse 
que é cabível apenas uma restrição sobre o alcance do sobrestamento, 
permitindo ao Judiciário, em todas as instâncias, resolver as questões não 
submetidas ao regime dos repetitivos.  

"Isto é: poderá o juiz julgar parcialmente o mérito da causa, deixando de se 
manifestar apenas sobre o capítulo relativo aos juros compensatórios incidentes 
no caso, nos termos do artigo 356, entre outros, do CPC/2015", concluiu o 
ministro. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):  

REsp 1328993  
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